
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centío - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001-98
TeleÍax: (0175) 33392150 I 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE L|C|TAçAO N" 036/2025PMSS[N
PROCESSO Á DMINISTRATIVO N' 120/2025

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 3010512025

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para

realizaçâo de show artístico com apresentação do artista "CLAUDINHO DO ACORDEON"' em

Praça Éública, no evento do dia 22 de lunho de 2025, com execução do show na madrugada do dia

23 áe junho de 2OZS, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 04:30h da

madruiada, com duraçáo do show de 01h3Omin, em comemoraçâo aos Tradicionais Festelos

Juninoé "Arraiá do Licuri ' Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA

PROPONENTE: CúUDIO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob no 27.327 389/000í-

30, com sede na Travessa 01 Baixa Grande, no 80, Bairro Fundaçáo Bradesco, lrecê/BA, CEP:

44.900-000.

DECRETO/GP N" 025/2025, 06 de Janeiro de2025.
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Mateus Pã os Anjos
Agente de Contratação

Jose Fá ouza
1o Membro da equipe de apoio

Maria de Fátima eixeira de Souza
2o Membro da equipe de apoio
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ESTAOO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
TeleÍax: (0xx75) 33392'150 I 2128

DDOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA - DF

SECRETARIA

Setor Requisiiante
(Unidadê/Setor/Oêpto)

E-mail:

Telefone:

Servidor responsáYel
pola Demanda

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria dê Cultura e Turismo

adm@soutosaÍes.ba. gov.br

(75) 983132404

Luciano Macena de Oliveira

2. IOENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

ContrataÇão de empresa para prestação dos serviços de Produçáo Musical para realização de

show artÍstico com apresentação do artista "CLAUDINHO DO ACORDEON", em Praça Pública,

no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na medrugada do dia 23 de junho

de 2025, com horário de inÍcio da apresentação previsto para oconer às 04:30h da madrugada,
com duração do show de O1h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "ArÍaiá
do Licuri - Ano 2025", nêste Município de Souto Soares/BA.

z. s .J u §rÉ tc ÀrivÀ-oa H Êc es s r ÓaDE bn êoHT RAiAeÃ o
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Os tradicionais Feste1os Juninos do Arraiá do Licuri integram o calendário oficial de Íestividades
juninas do município, sendo uma celebração de grande relevância cultural e turística para a
populaçáo local e visitantes. O "Anaiá do Licurí" representa uma manifestaçáo tradicional
profundamente effaizada na identidade cultural da região, incentivando a valorizaÉo das

êxpressões artísticas nordestinas, especialmente através da música.

2.1 T]PO DO ITEM

(x) SERVIÇO
( ) MATERTAL

2.2 DESCruÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇAO PRELIMINAR)

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços dê produção musical, com

apresentaçáo do artista "CLAUDINHO DO ACORDEON", visa atendeÍ à programação cultural
dos Tradicionais Festejos Juninos 'Arraiá do Licuri - Ano 2025', promovidos pelo Município de
Souto Soares/BA, O referido show está previsto para ocorrer em Praça PÚblica, no dia 22 de
junho de 2025, com início às 04h30 da madrugada do dia 23 de junho de 2025, tendo duração
estimada de t h3omin.

A apresentação de Claudinho do Acordeon será uma das atrações que compóem o

encerramento da programação noturna, contribuindo para manter a animação e o fluxo contínuo
de público durante toda a madrugada. O artista é reconhecido regionalmente por sua atuação no
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahra CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
TeleÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

gênero forró tradicional, com forte apelo popular, especialmente durante os festejos juninos,
preservando e valorizando a cultura nordestina. Sua performance agrega valor artistico ao evento
e atrai tanto o público local quanto visitantes de municlpios vizinhos, fomentando a cultura e a
economia local.

A escolha do artista está alinhada ao objetivo de valorização dos artistas populares e da
identidade cultural do povo nordestino, além de estar de acordo com o interesse público e a
tradiÇão do Anaiá do Licuri.

2.4 DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO e OUIruflDADES A SEREM ADQUIRTDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UTTLTZAÇÃO PROVÁVE|S

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AOUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO

( ) AL.rO
(x) MEO|O
( ) BA|XO

2.6. PREV|SÃO DE DATA DESEJAOA PARA AQUIS|çÃO OU CONrUreçÃO

Está prevista a sua realização para o mês de junho de 2025.

2.7. VINCUúçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execuçáo,
visando a determinar a sequência em que os respêctivos procedimêntos licitatórios seráo
realizados

Para o evento referenciado acima, terão contrataçÕes referente a estruturação do evento, como
sonorização, iluminação, de modo a garantir o desenvolvimento da difusão cultural deste
Município.

0í Show 01

ContrataÉo de empresa para prestaÉo
dos serviços de PÍoduÉo Musical para
Íealizaçâo de show artístico com
apresentaÉo do aÉista "CLAUDINHO
DO ACORDEON", em Praça Pública, no
evento do dia 22 de junho de 2025, com
execução do show na madrugada do dia
23 de junho de 2025, com horário de
inlcio da apresentaÉo previsto para
oconer às 04:30h da madrugada, com
duração do show de 0'1h30min, em
comemoração aos Tradicionais Festejos
Juninos "Arralá do Llcurl - Ano 2025',

io de Souto SoareíBAneste MunicÍ

R$
15.000,00 Ri 15.000,00

2.8. TNDTCAçÃO OA CORRELAÇÃO ENTRE_ A AOU|S|ÇÃO/CONTRATAÇÃO
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICo Do sEToR ou ÓncÃo, Se o caso;
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392'150 I 2'128

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estratégico da Prefeitura
Municipal de Souto Soares.

3. INDICACÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O

RESPONSÃVEL PELA FISCALIZAçÃO

Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - MaÍícula no 318

Fiscal da Secretaria: Walson Gilian Medeiros de Souza - Matrícula no 4144

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providéncias

Souto Soares, em 27 de maio de 2025.

Lu an Macen de Oliveira
o 3í 8atrícul

Responsável pela ização do Planejamento



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

ESTUDO TÉC NICO PRELIMINAR - ETP

2,1. A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Contratações Anual para 2024, en igual teor na Lei

Orçamentária Anual para o presente exercicio,

3.1. Os tradicionais Festejos Juninos do Anaiá do Licuri integram o calendário oÍlcial de festividades juninas do

município, sendo uma celebração de grande relevância cultural e turÍstica para a população local e visitantes. O

"Arraiá do Licuri" representa uma maniÍestação tradicional profundamente enraizada na identidade cultural da região,

incentivando a valorização das expressóes artísticas nordestinas, especialmente através da música.

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção musical, com apresentaçào do artista

'CLAUDINHO DO ACORDE0N', visa atender à programaçáo cultural dos Tradicionais Festejos Juninos "Anaiá do

Licuri - Ano 2025", promovidos pelo Município de Souto Soares/BA. O referido show está previsto para ocoÍÍer em

Praça Pública, no dia22 de junho de 2025, com inÍcio às 04h30 da madrugada do dia 23 de junho de 2025, tendo

duração estimada de t h3Omin.

A apresentaÇão de Claudinho do Acordeon será uma das atraçoes que compõem o encenamento da programação

notuma, contribuindo para manter a animação e o fluxo continuo de público durante toda a madÍugada. 0 artista é

reconhecido regionalmente por sua atuação no gênero Íorró tradicional, com forte apelo popular, especialmente

durante os festejos juninos, preservando e valorizando a cultura nordestina. Sua peíormance agrega valor artístico

ao evento e atrai tanto o público local quanto visitantes de municípios vizinhos, fomentando a cultura e a economia

local.

A escolha do artista está alinhada ao objetivo de valorização dos artistas populares e da identidade cullural do povo

nordestino, além de estar de acordo com o interesse público e a tradição do Anaiá do Licuri.

I 0

Secrelaria Municipal de Cultura e TurismoSecretaria/Setor requisitante:

Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Responsável pela

elaboração:

Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical

para realização de show artístico com apresentação do artista "CLAUDINHO

DO ACORDEON", em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025,

com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário

de início da apresentaÇão previsto para oconer às 04:30h da madrugada, com

duração do show de 01h3Omin, em comemoração aos Tradicionais Festejos

Juninos "Anaiá do Licuri . Ano 2025', neste l/unicípio de Souto Soares/BA.

Especificação do objeto

0 0 fÀI

CAS1-l FORMAçÓES

EJAMENTO2 - ALINHAMENTO NTREACONTRATAÇÃOEO

3 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

4 - DESCRTÇAO DOS REQUTSTTOS DA CONTRÂTAÇAO
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4,1, A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art, 74 da Lei Federal n0 14.133/2021,

sendo estes mnsagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constalar a inviabilidade de

competição. Conforme preconiza a referida Lei:

Al. 74. Ê inexigível a ticitaao quando inviável a competiçãl, em especia/ nos casos dej

I1
- contratação de proÍssionai do selor aítístico, dielanente ou por neio de empÍesáio exclusvo, desde

que consagrado pela citica especializada ou pela opinião pública;

tI
§ 2o para fins do disposÍo no inciso lt do caput desle aúigo, considera-se empresário exclusivo a pessoa

iísica ou jurídica que possuâ conlrato, dectaÍaçãl, carla ou outro docunento que ateste a exclusividade

pemanente e coniÍnua de rcpresentação, no Pais ou em Estado específico, do pÍofissional do setot aftístico'

atastada a possíbitidade de contrataçào direta pot inexigibilídade pot meio de empresáio com representação

ÍestÍita a evento ou local especifico.

4,2. Razão da escorl,ai

4,2.1, A escolha de A escolha do artista'CLAUDINHO DO ACORDEON'paÍa compor a grade de atraçoes dos

frãJicionàis festejos Juninos'Anaiá do Licuri - Ano 2025", promovidos pelo Município de Souto Soares/BA, justiÍica-

se por sua ampla áceitação popular e sua forte representatividade no cenário musical nordestino, especialmente n0

gênero fonó kadicional

Claudinho do Acordeon é conhecido por seu repertório autêntico, que resgata e valoriza as raízes da cultura junina,

com músicas que exaltam o Íonó pé de seÍÍa, o xote e o baião, Sua presença nos festejos contribui significativamente

pár. Àãnür rii, . identidade culiuraldo São Joã0, promovendo uma experiência genuína ao público, especialmente

em um evento voltado à tradição nordestina

Além disso, o artista tem se apresentado com frequência em eventos pÚblicos e privados na Bahia e em outros

estados do Nordeste, demonstrando proÍissionalismo, carisma e capacidade de atrair e animar o pÚblico. Sua

contÍataÇão proporciona um excelente custo-beneÍicio, alinhando qualidade artistica, tradição e valorização dos

músicos da regià0,

Dessa forma, a escolha de Claudinho do Acordeon é uma decisão eslratégica e culturalmente fundamentada,

iontribuindo para o sucesso da programação e para o fortalecimento das manifestaçóes culturais do município,

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.ss4l0001-98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

4.3, Da consagração Pela mídia:

4.3,1. Consolidados os dados constantes no release da banda, que se destacou pela excelência técnica,

originalidade, criatividade, uma excelente carreira na música com o seu estilo autêntico e com peíormances que

coãquistam o público. Ademais, a proposta musical se alinha com o público-alvo'

4.5. Forma de contatação:

4.S,.1. Conforme exposto, a contratação do show artistico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., deacordo com o inciso ll do art. 74 da Lei no 14.13312021

5..1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a mntratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçá0, por se katar de inexigibilidade de licitaçá0.

5 - LEVANTAMENTO DO MERCADO



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahiã CEP - 46990-000

cN PJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392f5O / 2728

6 - DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista

CLAUDINHO D0 ACORDEON junto à empresa: Empresa CúUDIO DA SILVA SANToS - ilE, inscnta no CNPJ sob no

27.327.389/0001-30, com sede na Travessa O1 Baixa Grande, no 80, Baino Fundação Bradesco, lrecê/BA, CEP: 44.900-000,

empresário próprio e exclusivo utilizando-se como fundamento a contrataÇão direta mediante inexigibilidade de

licitaçã0.

7.1 , Entende-se necessária a contratação do seguinte item:

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitativos:

7.2.í. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show

8.1, O valor estimado da contrataÇão é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) conforme proposta de preço apresenta

em anexo e demais documentos fiscais (Notas Fiscais) que comprovam que os valores ora pactuados são

compatíveis com o praticado pelo mercado.

8.2. Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realizaçáo do show, que estarão a caÍgo da contratada,

tais como cachê do aÍtista, banda e equipe, transporte e demais despesas inerentes a sua execução,

8,3 As despesas com hospedagem e alimentação, abastecimento de camanns, para a execução dos serviços, serão

por conta da conkatante,

O inciso V alinea "b' do art, 40 da Lei Federal no 14J3312021estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de emnomia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

7 - ESTIMAÍIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

R$ 15.000,00R$ 15.000,00

Contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical paÍa realização de show artistico

com apresentação do artista "CLAUoINHO D0

ACORDEON", em Praça Pública, no evento do dia 22

de junho de 2025, com execução do show na

madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário

de inicio da apresêntação previsto para oconer às

04:30h da madrugada, com duração do show de

01h3omin, em comemoração aos Tradicionais

Festelos Juninos "Anaiá do Licuri - Ano 2025', neste

Munici o de Souto Soares/BA

Show 0101

8 - ESTIMATIVA DE VALORES

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

=: . .:.:l



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Âvenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392750 / 2!28

a) 1r parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 7,500,00 (sete mil e quinhentos reais), no ato da

assinatura do contrato;

b) 2! parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) a ser pago, em

até dois dias úteis, após a realização do show,

10.'1, Contratações conelatas sáo aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviÇq, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principal. Já as contrataçôes interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com 0

objeto principal para sua completa prestação.

10,2. Compreende-se haver previsão de contrataçoes conelatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçãq, seguindo uma programação e com necessidade de estrutura para realização do show.

pretende-se, com a contrataçâ0, o aumento da difusão cultural local através da cultura musical gospel, em toda

sua amplitude e proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

10 - CoNTRATAçÔES CORRELATAS BOU INTERDEPENDENTES

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS

12 - PROV|DÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAçÃO OO COnrmto

13 - POSS|VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

14 - DECLARAçAO DE VIABILIDADE

Não se aplica

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informaçoes importantes acerca da contrataÇão almeiada. Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparaÇão não

permite certa objetividade, traiendo à tona o inciso ll do art. 74 da Lei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitaçáo de proÍissional do setor artístico.

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contrataÇão à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada

O presente ETP não detêm anexos,

Souto Soares, em27 de maio de 2025,

Luciano acena de Oliveira

15-ANEXOS

Sec. Municipal de Cultura
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 1 3.922.554/0001-98
TeleÍax: (0xx75) 33392150 I Z1Z8

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de ProduÉo Musical para Íealização de

show artístico com apresentaçáo do artista "CLAUDINHO DO ACORDEON", em Praça Pública, no

evento do dia 22 de junho de 2Q25, com execução do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025,

com horário de início da apresentaçáo prevrsto para oconer às 04:30h da madrugada, com duração

do show de 01h3Omin, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri 'Ano
2025', neste Município de Souto SoareíBA.

Elaborados os documentos basilares para a contrataçio almejada, encaminho também toda a

documentaçáo encaminhada pela empresa: Empresa CLAUDIO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no

CNpJ sob no 27 .327 .389tO00í -30, com sede na Travessa 01 Baixa Grande, no 80, Bairro Fundação

Bradesco, lrecêiBA, CEP: 44.900-000, representante exclusivo do artista "cLAUDINHO DO

ACORDEON", entendidos como cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma,

considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/B A, 27 de maio de 2025

L tano cena e Oliveira

de Cultura e TurismoSecretário M un
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 333 92150 12728

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Asaunto: Informaçáo de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste soLIcITAR para os fins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art. 72,IY
da Lei l4.l33l 21, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitação tendo como ôbjeto Contrataçáo de empresa para prestâçáo dos serviços

de pioduÇáo Musical para realizaçáo de show artístico com apresentaçáo do

artista .CLÂUDII{HO DO ACORDEON', em Praça Pública, no evento do dia 22

de junho de 2025, com execuçáo do show na madrugada do dia 23 dejunho de

ZOá5, com horário de início da apresentaçáo previsto para ocorrer às 04:30h da

madrugada, com duração do show de 01h30min, em comemoraçáo aos

Tradiciãnais Festejos Juninos "Arraiá do Llcuri - Arlo 2023", neste MunicÍpio
de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contrataçâo contemplada possui previsáo de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a ki orçamentária Anual (LOA) e

também é compaÚvel com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Souto Soares lBA,27 de maio de 2025

Atenciosamente,

Luc
Sec. Mu

o Mace de Oliveira
nicl Cultura e Turismo
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llmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: lnformação de dotação orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os fins de demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentános, com base no ar..72, lV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

indxiiiUitiOaOe Oe licitaçáo tendo como objeto a Contratação de empresa para prestação dos serviços

à. ÉioJrçao Musical pãra realização de s'how artístico com apresentação do artista'CLAUDINHO DO

ACORDE'oN',, em Praça Pública, no evento do dia22de junho de 2025, com execução do show na

madrugada do dia 23 áe iunho de 2025, com horário de inicio da apresentação previsto para ocoÍer

as 0+:ã0h da madrugadá, com duração do show de 01h3gmin, em comemoração aos Tradicionais

Éóste1ás luninos "nnãia oo Licuri - Ano 2025', neste Municipio de Souto Soares/BA, que as despesas

pãiá'atenOer a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte

detalhamento:

lJnidade OrçamenÉrta: 02.12.01 - Secretaia Municipal de Cultura e Turismo'

íri. ntiriaàar, 201i - Pronoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.

Cta'isiiicaçao Êconômica:33i0.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juidica

ESTADO DA BAHIA

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 13.922.554/0001-98
Íelefax: (0xx75) 33392750 / 2128

Souto Soares/BA, 27 de naio de2025

Atenciosamente,

de Contabilidade

Fonte:1500
Fonte:1701

men



1. DO OBJETO

1.ícontrataçãodeempresaparapÍestaçãodosserviçosdeProduçãoMuslcalpararealizaçáode
Showartísticocomapresentaçãodoartista.GLAUDlNHoDoAcoRDEoN,,,emPraçaPública'no
evento do dia 22 de iunho d . io25, "o execuçáo do show na madrugada do dia 23 de junho de 2025'

comhoráriodeiníciodaapresentaçãoprevistoparaocorreràso4:3ohdamadrugada'comduraÇão
do show de Oih3omin, ". "or".orrçáo 

aos T;adicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano

iózs', n"st" Município de Souto Soares/BA ' conforme descrição detalhada abaixo:

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, OB Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPJ 1 3.922.59/0001 -98
Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

TERMO DE REFERÊNCIA

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública' Centro' na sede do

Município de Souto Soares/BA- CE P 46.990-000;

'1.3 A duração do show é estimada em O2h:OOmin, ininterruptos, sendo que o horário Previsto a ser

definido entre as Partes, Podendo ser adaptado confoÍme as necessidades de ambas as Partes, desdê

que comunicado e acordado antecipadamente

1.4 No valor ProPosto iá estáo inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/tecnicos'

transpoÍte, logísticas e demais despesas, como fÍetes, carga, descarg a e todos os tributos e encargos

fiscais, sociais, trabalhista
do objeto da contratação.

s, previdenciários, comerciais e outros necessários ao cumPrimento integral

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s)

iontrataÇão foi caracterizado como hipótese

la.listzozl, para a contratação de profissi

especializada ou pela opiniáo pública'

serviço(s) a ser(em) contratado(s), o obieto desta

iã inériiíuirio"ae prevista no at1. 74, inciso ll' da, Lei

ãnai ào-"eto, artistico, consagrado seja pela crítica

3. FUNOAÍI'IENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.íAfundamentaçãodacontrateçãoedeseusquantitativosencontra.Sepormenorizadaemitem
específico do Estudo Técnico Preliminar'

D

R$ 15.000,00R$
15.000,00

Contratação de emPresa Para Pre

dos serviços de Produçáo Musical para

realização de show artístico com

apresentaçáo do artista "CLAUDINHO DO

ACORDEON", em Praça Pública, no

evento do dia 22 de junho de 2025, com

execução do show na madrugada do dia 23

de junho de 2025, com horário de início da

apresentação previsto para ocorrer as

04:30h da madrugada, com duração do

show de 01h30min, em comemoraçáo aos

Tradicionais Festejos Juninos "AÍÍeiá do

Licuri - Ano 2025', neste Município de

Souto Soares/BA.,

stação

01Show0í
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4. DESCRTÇÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODO

4.í. A descrição da soluçáo como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do Estudo

Técnico Preliminar.

5. PRAZO DE VIGENCIA

5.1 A vigência da contratação será até dia 31t0712025, a partir da data de assinatura do contrato' na

forma dó art. 105 da Lei Federal n'14.13312021'

6. REQUISITOS MíNIMOS PARA HABILITAçÃO DA EMPRESA

6.1 HABILITAÇÃO lunÍotcl
a) Cédula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social)' devidamente registrado' para as sociedades comerciais;

6.2 HABILITAçÃo rtscll, soclAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

b)Provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestaduale/oumUnicipal,relativoaodomicílioou
IáJ,li"" tà'ir"àããá}lp.rti"à"i" ,".ã, *á à" atividade e compatível com o obieto contratual;

c)ProvaderegularidadefiscalperanteafazendaNacional,medianteapresentaçãodecertidão
expedida coniuntamente p"r"§à,í"irriá aa Receita Federatdo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacionat (pcFü;"f";;;i" ; i;;; "r 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

uniáo (DAU) por etas 
"arinüir"ãã., 

inctusive aqueles r"trtiro. à seguridade social, nos termos da

portaria conjunta n. t.zst,"o-e- oztiíiiõii, do secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-ôeral da Fazenda Nacional;

d)ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualdo-domicílioousededofornecedor,relativaà
aiividade em cujo exercício .ã^tãt" *.oncãne, mediante as certidões negativa de debitos e negativa

de dívida ativa;

e)ProvaderegularidadecomaFazendaMunicipal.-dodomicílioousededoÍornecedor'relativaà
atividade em cuio exercrct" 

"á.t,.i" 
* 

"ãncàrre, 
mediante às certiaóes negativa dê débitos e negativa

de dívida ativa;

fl Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g)ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho'mediantea
aDresentaÇáo de certidão ""g.t*;àr-p".itir" 

to. efeito de negativa, nos termos do Título vll-A da

ionsolidação das Leis d" rã;ih;, ;J;;à;petà oecreto-t-ei n; s 452' de 1o de maio de 1 943

6.3. HABILITAÇÃo ecoHÔtrittco-FINANCEIRA

a)NegativadeFalênciaeConcordataexpedidapelodistribuidordasededaempresa,comdatade
expediçáo náo superior , 1 ô õü ; 

"iiJntál 
átá. da daia fixada para a entrega da documentaÇáo e

proposta.

6.4 HABILITAçÃo rÉcHtca

a)Apresentarcomprovaçãodequeoartistaéconsagradoporcríticaespecializadaoupelaopinião
pública;

b)Apresentardocumentocomprobatórioqueatesteaexclusividadepermanenteecontínuade
representação, no pais 

"r":r.l'';!.".io-"Jp*ifà", 
a" piofissional do setor artístico, afastada a

possibitidade oe contrataçào iir"ã Joi in"iigibilidade pár meio de empresário com representaÉo

restrita a evento ou ro".r 
"Jpã"í*iãxemptã, 

contrato, declaraçáo, carta ou outro documento que

,iã.i" 
" 

exclusividade permanente e continua)'
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7. OBRTGAÇOES DO CONTRATAOO

7.í O conlratado deverá rcalizaÍ o show com todas as despesas de logística e translado até o

Município, impostos, na execuçáo dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigaÇóes por ele assumidas,

todas as condições de Àabilitação e qualificação exigidas no ato da contrataçáo, devendo comunicar

ao CONTRATANTE a superveàiência de fatos impeditivos da manutençáo dessas condiçóes;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao obieto deste TR, promovendo por sua conta despesas

com impostos, tribútos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do

pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

7.5 Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências

impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo durante a execução do serviço' respondendo por si e por SeUs sucessores;

7.7 Conigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeiçóes, atendendo, assim, as reclamaçóes'

exigênciaã ou observaçôes feitas pela fiscalização do CONTRATANTE,

7.g Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecederoprazodeexecuçãodoserviço,osmotivosqueimpossibilitemoseucumprimento;

7.9 Em hipótese alguma a CoNTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em

prrtã, o àui"to da cãntratação definida nesse TR, sem prévia anuência do 69NTRATANTE;

T.lOAbster-se,qualquerquesejaahipótese,deveiculaÍpublicidade-ouq11l19:l-oit'"informaçáo
áterca das ativioàoes do obleto áeste TR, sem prévia autorização do ç6NTRATANTE;

7.1í Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da.execução deste

fR e, tambéml às demais informaçóes iâternas da CONTRATANTE' a que a CONTRÂTADA tiver

conhecimento:

7.,12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

ástãUeteciaas na Lei Federal n' 1i.13312o21 e perante a ANAC, de forma a não interfêrir no bom

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.í3 o objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificaçóes dos ServiÇos

descritos neste TR.

8. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1 Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contralado, de forma

ãr".àr, mantidas as condiçóes de habilitáção e qualificação exigidas.da CONTRATADA' incluindo

ã toÃã"irento de alimentaçáo e hospedagem para os componentes da banda e produção, para a

realizaçáo do objeto contratado;

8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesle TR'

S.3EfetuaropagamentoàCoNTRATADAdeacordocomasconduçõesdepreçoseprazos
estabelecidos neste TR;

g.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CoNTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigaçóes;
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E.S Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer ônus para

a CONTRATANTE, independentemenle da aplicaçáo das penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinadosi

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao íornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e demais

anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma náo estiver dentro des normas

especificadas;

g.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

execuçáo do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminaÉo e led, demais entendidos

como;uxiliares para o seu iuncionamento, atendendo plenamente ao ider técnico do artista/equipe'

bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessáÍios ao perfeito cumprimento

do objeto, incluindo máo de obra como carregadores, devendo todos os equipamentos estarem

montados ê instalados previamente à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito

funcionamento paÍa a rcalizaçáo do show;

8.10 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe
encontradas, prestando os esclarecimentos
detectados durante a execução contratual;

8.1í lmpedir que terceiros executem os serviços'

8.í 2 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avenÇadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

iOrurRntnrute, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021'

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regulaÍidade fiscal da CONTRATADA' antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orÇamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;

conforme as condiçóes estabelecidas;

f) Pagar à CoNTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no pfazo e condições

estabelecidas no TR;

g) Efetuar as retençôes tributáÍias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura Íornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

iriegularidades constatadas no curso da execuçáo dos Íornecimentos, fixando ptazo parc correçáo'

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

prczo paru correçáo de quaisquer irregularidades
e informações sobre os desajustes ou problemas

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.í A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza', noméado como Êiscal de Contratos responsável por eventos municipais organizados pela

secretaria de cultura, deste Município, para exercer a funçáo de acordo com a regulamentaçáo,

Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município.

É
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9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

9.2.'t Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execuçáo da contratação,
objetivando veriÍicar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos
os seus aspectos,

9.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades
constaladas, infoÍmando ptazo pata sua regularizaçáo, propondo à Administraçáo, quando for o caso,
a aplicaçáo das penalidades previstas na legislação pertinente.

9.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contrataçáo serão
submetidas à apreciaçáo da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas
cabíveis, consoante drsposto no art. í í7, §§ 1o e 2o, da Lei no 14.13312021;

9.4 Exigências da Íiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTRATADA;

9.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçóes e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sançõês administrativas, previstas neste TR e na legislação
vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA por quâlquer irregularidade;

9.7 A fiscalizaçáo do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual,

í0. DO PAGAMENTO

10.í O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) ía parcela: 50% (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;

b) 2a parcela: 50% (cinquenta por cento) após a realização do show.

í0.í.Í A efetivação dos pagamentos se dará pelo íornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularrdade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei

14.133t2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para

processamento e pagamento,
.10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contÍatado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da

situaçáo, sem ônus ao contratante;

í0.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do conÍatado, será providenciada sua notificaÉo,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize Sua Siluaçáo ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante;

í 0.í.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

.10.1.5 Persistindo a inegularidade, o contretante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa;

í0.í.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo;
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10.í.7 Caso o objeto não seja exocutedo no prazo contratual, o valor antecipado referido na

alínea "a" do item 10.1 deverá ser devolvido;

í 0.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe Íorem devidos

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

,10.2.í No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

q uantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33/2021 , comunicando-se à empresa

para emissáo de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e Pagamento;

10,2,2 o p@zo paÍa a solução, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do obleto ou de

saneamento da nota fiscâl ou de instrumento dê cobrança equivalente, verificadas,pela.Administraçáo

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os Íins do recebimento

definitivo.

í 0.3 Forma de Pagamento
.10.3.í o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

í0'3.2Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembanéria
para Pagamento.

í0.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

í0.3.3.ílndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,quandohouver,serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vrgente.

10.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar

no 12312006, não soÍrerá a áençáo'tributáiia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pid"r"nto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento otlciaf , OL ãuáiaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

1í. ESTIMATIVA OO VALOR DA CONTRATAÇÃO

í í.í o valor total para a execução dos serviços artísticos, obieto da presente inexigibilidade e de R$

15.OOO,O0 (quinze mil reais);

ll.2Parafinsdejustificativadopreçoparaapresentecontratação,ematendimentoao§4odaLei
Federal no 14.13312021,, "rpi"tá 

que detêm a exclusividade na representaçáo dos artistas'

,pàr""t", três notas Íiscais 
"ritid". 

a outros contratantes' dentro do período de um ano'

í1.3 O empresário exClusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor na

mesma média do valor aqui piáiteaoo para esta contratação, demonstrando ser o valor rczoável e

reÍerencial praticado no mercado pela banda'

íí.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal de souto

Soares/BA encontra-se compatível com o piaticado com demais contratantes sob natureza

semelhante, no período oe umão àontado da presente date, conforme comprovações apresentadas.

'r2. DAS SANçOES

í2.í comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

i"iirçãã. previstas-no ert. 155 da Lei no í4.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dil causa à inexecução parcial do contrato;
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12.'1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecuçáo total do contrato;

í2.í.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

í 2.í.5 Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇáo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

í2.i.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

í2.,1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

í2.í.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

í2.í.í0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1O.1Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condições

de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

12.1.11 P.alicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da L.ei 12.84612013.

í2.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) AdveÉência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando náo se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multe, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação rcalizede de forma

díeta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item '12.1

deste Termo de Referência, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometlmento

das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1 .7 , e alé 2Oo/o (vinte por cento), se cometidas infraçóes

previstas nos itens 12.1 .8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens

"c" e 'd" abaixo:

c) lmpêdimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

12.1 .2 a I 2. í .7 deste Termo de Referência, quando nâo se justificar a imposiçâo de penalidade mais

grave;

d) Dêclaração de inidoneidade para licitar ou contralar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de OO (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1 .12 desle

Termo de Referência;

12.3 Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

í 2.3,3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

í 2.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.
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12.4 Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

í2.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedoriadjudicatário, observando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Titulo lV da Lei 14.13312021 - Das lnfrações e Sançóes
Administrativas.

í3. DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

13.'l Os recursos destinados à execuçáo deste objeto coÍrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

lJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Íurismo.
Proj. Aüvidade:2015- Promoção das Aüvidades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classifícação Econômica: 3390.39 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Juridica
Fonte: 15O0
Fonte:1701

Souto Soares/BA,27 de maio de 2025

Luci liveira

Secretário Mu Cultura e Turismo
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documenlação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de pÍocesso administrativo,

dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocEsso ADMINISTRATIVO No í2012025 

' 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO N'

036/2025PMSSlN, na qual tem por objeto a contratação de empÍesa para preslação dos serviços

de produção Musicai para realizaçâo de show artístico com apresentação do artiste
,,CLAUDIúHO DO ACORDEON,,, em Éraça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com

execução do show na madrugada do dia 23 de junho.de 2025, com horário de início de

apreséntação previsto para olorrer às 04:30h da madrugada, com duração-do_ show de

ó!nson1in, ", 
comemoÍação aos Tradicionais Festeios Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025",

neste Município de souto soares/BA, perfazendo o valor global de R$ 15.000,00 (quarenta e

cinco mil reais), lavro e assino o presente termo de autuagão eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA,

Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 28 de maio de 2025

Atenciosamente,

LUCAS TADEU DE 
^$inôdo 

& íomà d'q',ôrpor

o L lV E I RA : 82 7 24e6 2 :lf,i:^'lf,',',*",,
59't oados:2025'05_23 r6r0a:17 03 o0'

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
PreÍeito MuniciPal
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria JurÍdica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

IllItUS Prr.,.," ,

lrun. dÉ
l{e o26ltsa5

Mateus at os Anios
Agente de Contrataçáo

Sirvo-medopresenteparasolicitaràVossaSenhoria,tendoemvistadetodaadocumentaÇáo
em anexo que compõe os aut;s càm finalidade de contratação de empresa para prestação dos

serviços de produção rur.i""i pái" ãaÍiãcio o.e show artístico com apresentação do ertista

.GLAUDINHO DO ACORDEóúi em praçapúbtica, no evento do dia 22 de junho de 2025' com

execuçáo do show na maorugaaã do dia 2s Oe ;unho.de 2025' com horário de início da

apresentação previsto para ã"tãit"t a" 04:30h dá madrugada' com duração do show de

01h3.min, em comemoraça" ãã" fràO"ion.is Festejos Junirios "Arraiá do Licuri 'Ano 2025',

neste Município de souto s""rãiaÃãl"i.i"i, p"rtÍ da data de celebraçáo do Íuturo contrato,

com base nos documentos ,na*ot, 
" 

emissáo de parecer sobre a possibilidade de contrataÇão'

Souto Soares/B a, 28 de maio de 2025
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o O36/2025PMsSIN
Processo Administrativo no Lzo I 2025
Interessado: Secretaria Municipa! de Cultura e Turismo'
Àssunto: Contratação de empresa para prestação dos serviços_de Produção
úrã"rr para rea!ízação de show artístaco com apresêntação do artista
.CLAUDINHO DO ACORDEON".

14.L3312L, in verbis :

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

comPetição, em especial nos casos de: ["'] fi '
coniratição de proftssional do setor aftístico,
diretamente ou Por meio de empresário
exclusívo, desde que consagrado Pe'a ctítica
especializada ou pela opinião públicai

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse pÚblico

;;- r;; ,itr"çáo 
"tpé.in.u. 

Apesar das diversas alternativas disponíveis para

Versaopresenteexpedientedesolicitaçãodeparecerjurídiconoquetangeao
procedimento da contratação de empresa para prestação dos serviços de- Produção

ú*i.ãf pãru 1.ealização de show artístico com apresentação do artista'6LAS-DINHo
Do ACóRDEoN", em Praça Públíca, no evento do dia 22 de junho de 2025' com

execução do show na madiugada do dia.23 de junho de 2025, com horário de início

da apiesentação previsto paia ocorrer às O4:30h da madrugada' com duração do

show de 01h30min, em co;emoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do

Licuri _ Ano 2c,25,,, neste Municipio de souto soares/BA, bem como os demais

ãoir."nto, necessários para análise de contratação por meio Inexigibilidade de

Licitação.

Preliminarmente,cumpresalientarqueapresent€manifestaçãotomaporbase'
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data' nos- autos do

p.o.ãiro administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este.órgão prestar

ãonsultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

.ãnrãni6n.iu e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,

ne, ãnarisat. aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação'

Comojáafirmado,aobrigatoriedadedelicitarnãoéregraabsoluta,eisqueé
Ãitiguiu pela própria constituição da República que, em seu art' 37 ' 

inc' xxl' permite

a co-ntratação direita nas hipóteses descritas na legislação'

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,

para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico'

Jir"*"n,""ou através de empiesário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

àipecializada ou pela opinião pública, com espeque no 74' inciso II' da Lei no
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atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede

um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade

concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,

entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o §2o do art' 74i

Art. 74 (..,) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caqut deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que Possua conttato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor aÍtístico, afastada a Possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade Pot meio
de empresário com representagão restrita a

evento ou local esPecífico,

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artísta ou por intermédio de empresário exclusivo e

a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião

pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita

diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-Se que no

àaso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

da Empresa cLÁuDIO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no GNPJ sob no

27.327 3AglOO01-30, com sede na Travessa 01 Baixa Grande, no 80, Bairro

Fundação Bradesco, Irecê/BA, CEP: 44'900-000'

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto aftístico que Se pretende contratar

via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte'

analisando seus vários parâmetros de qualidade.

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes

de jornais, revistas, sites, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão

de provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal

requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige

fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei no

t4.L33/2O2t) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

,^



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES

Avenida José sampaio, 08 centro - Bahia cEP - 46990-000

cN PJ 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392750 I 2728

Quanto à justiflcativa de preços, deve a Administração verifícar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciatlva privada,

seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em
eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art. 70 colacionado su pra.

Alem do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o L4.t33/21, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no aft. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
proieto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Leii
fiI - parecer jurídico e Paneceres técnicos, se for
o caso, que demonsttem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado Preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
Vfi - iustificativa de preçoi
VIII - autorização da autoridade comPetente.

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com
documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência
devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exlge,
a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no artigo 23, o parecer
técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há



,^ É
.1I {,

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
cNPJ 13.922.s5410001,98
Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128

nos autos a razão de escolha do contratado, a justificativa de preço e autorização da

autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
t4133 de ZOZL.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justíficativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o
atendimento ao que dispõe a legíslação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II,
da Lei no 74.t33/2O21.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA,28 de maio de 2025.

Isa Fernan aÉins Alves
Assessora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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PROCESSO ADMINISTRATIY O no 12012O25

TNEXTGIBILIDADE DE LlClrAçÂo no 036r2025PMSSlN

DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Em razão da espécie de serviços

encarecidos pela administraçáo, de sua natureza eminentemente intelectual,

singular e do traço relevante de notoriedade do sujeito indicado, predicados

hospedados no artigo 74, ll, justifica-se a contratação direta através de

inexigibilidade de licitaçáo, uma vez que náo há obrigatoriedade de realizaçáo

de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE

PROCESSO: Em relação ao documento de formalizaçáo de demanda e a

autorização da autoridade competente para abertura de processo de

contrataçáo, verifica-se as devidas formalizaçÕes encartadas nos autos do

processo em ePigrafe.

DA COMpATtBILtDADE DE PREVISÁO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|os:

Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos

orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de

licitação.

DA RAZAO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos'

observamosqueÍoramapresentadoselementosdeconvicçãosuficientesà

constatação inequívoca de sua notoriedade, bem como toda documentaçáo

pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e

qualificaçáo mÍnima, ou seja, documentos de habilitaÉo iurídica' regularidade
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fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e Vl da Lei Federal

14.133t2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas, junto à solicitação da

unidade requisitante, extratos de contratos celebrados com outras unidades

administrativas com objetos quejandos, cujos conteúdos desvelaram os preços

pactuados a partir dos quais, êntendo, devidamente justificado, atendendo ao

preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.13312021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao

atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus

incisos, entendemos que há no presente o atendimento dos requisitos formais

para a contratação. Sendo assim, entendemos que não há impedimento de

ordem legal para o acolhimento da postulação da inexigibilidade.

Souto Soares - Bahia, 28 de maio de 2025.

Mateus a o dos Anjos
Agente de Contratação
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tNExtctBtLtDADE DE LtctrAçÃo No oas/zozsPMsstN
PROCESSO ADMINISTATIVO no 12012O25

Da: Secretaria de Cultura

Para: Sr. Lucas Tadeu de Oliveira- Preíeito Municipal

Assunto: Solicitaçáo de Despacho de lnexigibilidade de Licitaçáo

OBJETO: Contratação de empresa para prestaçáo dos serviços de Produçáo Musical para

realizaçáo de show artístico com apresentação do artista 'CLAUDINHO DO ACORDEON",
em Praça Pública, no evento do dia 22 de junho de 2025, com execução do show na

madrugada do dia 23 de junho de 2025, com horário de início da apresentação previsto para

ocorrer às 04:30h da madrugada, com duração do show de 01h30min, em comemoraçáo aos
Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri - Ano 2025', neste Municipio de Souto
Soares/BA

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administrativo n" 12012025, e, baseado no

Parecer jurídico em anexo, solicitamos de V. Senhoria, o Despacho de lnexigibilidade de
Licitação para contratação da empresa CLAUDIO DA SILVA SANTOS - ME, inscrita no CNPJ

sob no 27 .327 .389/0001-30, com sede na Travessa 0í Baixa Grande, no 80, Bairro Fundação
Bradesco, lrecê/BA, CEP: 44.900-000, para atender no agenciamento, a Contratação de
empresa para prestação dos serviços de Produçáo Musical para rcalizaçáo de show artístico

com apresentação do artista "CLAUOINHO DO ACORDEON", em Praça Pública, no evento

do dia 22 de junho de 2025, com execuçáo do show na madrugada do dia 23 de iunho de

2025, com horário de início da apresentação previsto para ocorrer às 04:30h da madrugade,
com duraçáo do show de 0íh3omin, em comemoraçáo aos Tradicionais Festejos Juninos

"Arraiá do Licuri - Ano 2025", neste Município de Souto Soares/BA, em ruzáo da atraçáo a
ser contratada tratar-se de artista consagrado pela crítica especializada e pela opiniáo pública,

tornando as Suas apresentações de inviável competição e, indiscutivelmente a mais adequada
à plena satisfação do evento a ser realizado, como também, pertencerem a empresa a ser
contratada, a exclusividade para a comercialização dos shows da atração acima discriminada,
em consonância com o que preceitua os artigos 72 e74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

Souto Soares/BA, 29 de maio de 2025

Lucia liveira
Sec. M Cultura
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTI]RA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ r 3.922.554/0001 -98

Telefax: (0)(x75) 33392150 I 2128

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAçÃO

INEXtGTBILIDADE DE LICITAçÃO N" 036/2025PMSSlN

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 120/2025

ART.7/í, lNclso ll, LEI FEDERAL No í/t.í33/202í

1. DO RECONHECTMENTO DA tNAilGBtLtDADE DE UC|ÍAçÃO

Lucas Tadeu de Oliveira
PreÍeito MuniciPal

I,I. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCT|TA NO CNPJ -
Cadastro de pessoas Jurídicas sob o n' 13.g22.554t0001-98, com endereço na Av. José Sampaio' no

õar-Éreoio, c"ntro, nesta cidade, representado neste ato_pelo chefe do poder Executivo o sr. LUCAS

TADEU DE OLIVEIRA, no r"o i" suas atribuições, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE

OÊ Lrcf iÃçnõ zutuada sob N" 036/2O25PMóS;N, tundâmentada no Art. 74, ll da Lei 1413312021'

;; oo ôuieto: contrataÉo de empresa para prestaÉo_ dos serviços de ProduÉo Musical para

,:é"loaçào de Lhow artístico tom apresentaÉo do artista i'CLAUOINHO DO ACORDEON", em Praça

p-6úirca, no evento do dia 22 drc junho de 2b25, com execução do show na madrugada do dia 23 de

ir"no ã" 2025, com duraçáo dó show de o1h3gmin, em comemoraçáo aos TÍadicionais Festeios
'Luninos ,,Arraiá do Licuri - Àno 2025", neste MunicÍpio de Souto Soares/BA, de acordo com a

piopo"t, da contratada e ato Je inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, lnciso ll da

Lei14.133 de 01 de Abril de ZOii, à attõraçOes posteriores, combinado com a lnstrução no O212OO5

ão TCM-BA, com alteraçóes da lnstrução 01l2O17 do TCU/BA'

É;p;";; iomotogadà: cLÁúóió'DA STLVA SANros - ME, inscrita no CNPJ sob no

ii iZl lASrcOOr.3g, com seOã ná Travessa 01 Baixa Grande, no 80, Bairro Fundação Bradesco'

lrecê/BA, CEP: 44.900-000.
úalor Global da Contratação: 15.000,00 (quinze mil reais)

r.3 Vigência do contrato: de 3010512025 a3110712025'

r 4. Diante dos oaoos expãstás e ãa documentação apresentadar R Il.fl-C.! a situação de

iNeXrOretr_iOnOE DE L1C;TAÇÃO, fundamentada no Art. 74, ll da 1,ei 14.13312021 .

i.;- ú EXEQUIB|L|DADE Do ATo: objetivando à exequibilidade deste Ato- composto' com

vistas a torná-lo apto e disponível para prodüzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas

auúrioades que piocederam ao reconhecimento e a ratificação acima'

z. DOCONTRATOEDAPUBLICIDADE
,, DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de contrato elaborado, convocando-

se o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

2.2. DA PUBLICAÇÃo: A contrataçáo será registrada e publicada no Diário oficial do Município,

nã situaçao de lnexigibilidade de Licitaçáo, com amparo na legislaçáo supracitada. Publique-se.

Souto SoarevBA, 30 de maio de 2025

LUcAs rADEU DE i::li2i:;1"#,";,*'
OLIVEIRA:827249 oLrvirir:3272.e625er

62ss1 ffi::T;#'"
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida losé Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPr 13.922.554/0001-98
Telefax: (0xx75) 33392L5O I 2728

ATO DE AUTORIZAÇÁO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O120/2025

tNExtctBtLtDADE DE LlclrAÇÃo tt" ogslzozsPMsslN

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,

CoNSIDERANDO a manifestaçáo do Agente de contratação, que prevê a indicação

de tNEXIGtBILtDADE DE LICITAÇAO em conformidade ao disposto no arl.72e aÍ1.74,

il. da Lei Federat 14.133/2021, CONSIDERANDO que o PARECER JURíDICO atesta

que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuiçÕes que me foram

conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, Vlll, da Lei Federal n' 14 13312021 ,

AUTORTZO A INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃo N" 036/2025PMSSlN

Autorizo,emconsequência,aproceder-Seàcontrataçãonostermosdoparecer

exarado pelo Agente de Contratação' conforme abaixo descrito:

em comemoração aos Tradicionais Festejos Juninos "Arraiá do Licuri
- Ano 2025', neste Município de Souto Soares/BA

U oProdedrvSE sSo çãdsre áoa a çome resedo p taçnCo ata p paçá
rt s anta oà od amo a sereart S co coá d Se o çhraa rea puM s ca zaçp

antoVE ddouP rcabl on eme P aoE No cA o DRDU N oH D çaLAc
32ad od adan adm ado So owhexeccom uguhn do 2e 20 5 çá22 ed U
astorevntan c o ad paahom nÍa do e pco prese ção02 52ed hn deo

n10 30h mod hs deowdm u a oâcoadm da a03 dh a çoco re 04às ug

Objeto a ser
contratado:

MÉ inscrita no CNPJ sob no

27.327.389/0001-30, com sede na Travessa 01 Baixa Grande, no 80,

Bairro Fundação Bradesco, lrecê/BA' CEP: 44.900-000

c úoto oa stLvA sANTos -Empresa a ser
contratada:

3OlO5 I 2025 a 31 I 07 12025Prazo de
Vigência

RS 15.000,00 (qurnze mil reais)Valor Total

Art.74, ll, da Lei Federal 14.13312021Fundamento
Legal:

ju
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, OB Centro - Bahia CEP - 46990-000

cNPr 13.922.554/0001-98
Telefax: (Oo(75) 33392750 I 2728

Justificativa colacionada aos autos do processo de inexigibilidade de licitação no

036/2025PMSSlN

Determino. ainda, que se leve a efeito, em no máximo 10 (dez) dias a publicidade

encarecida pelas normas de regência, em especial atenção, inclusive' à dicção do

parágraÍoúnico do aiigo 72, da Lei Federal n. 14j332021, para que fique à disposiçáo

do público em sítio eletrônico oficial. outrossim, em atençâo à orientação originária do

Tribunal de contas da união, exarada por conduto do acórdão no 245812021 , seja

veiculada,igualmente,enquantonáoestiveroperacionalizadaaÍunçãonoPNCP,no

Diário Oficial do MunicíPio.

Souto Soares - Bahia, 30 de maio de 2025

LUCAS rA D EU D E 
â:: li,'áÍil"Jili 3i'*

OLIVEIRA:82724Ç ot-tvetnn'a:z:rso:set

625gi 
Dador 2o2s'0s 30 I5:04:s5

Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA
PRfFEITLIRA T,ILIN]CIPAI DE SOU-IO SOARES
A!enrdâ José Samparo. 08 Centro - Bâhlâ CEP 4ó990-000
CNPJ ll 922 ss,li000l-98
Telelàx (0xx75) i1392 I s0,/ 2128

RATIFICAçÃO / HOMOLOGAÇÃO

tNEXIGtB|LIDADE DE LICITÂçÃO N" 036/2025PMSS|N
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 12012025

ART. 74, INCISO II, LEI FEDERAL NO 14.í33/202í

1. DO REâONHECIMENTO OA INEXIG1BILIDADE DE LtclTAÇAO

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

r r A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTo SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n' 13.922 554/OOO1-98, com endereÇo na Av José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr' LUCAS

TAOEU OE OLIVEIRA, no uso de suas atíibuiçóes, RECONHECE a situaÉo de INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÁO autuada sob No 036/2025PMSS|N, fundamentada no Art 74, ll da Lei '14.13312021'

r2. Oo ôb;eto: ContralaÉo de empresa para prestaçâo dos serviços de Produção Musical para

realização de ihow artístico com apresentação do artista "CLAUDINHO DO ACORDEON", em Praça

Pública, no evento do dia 22 de iunho de 2025, com execuÇão do show na madrugada do dia 23 de

junhode2025'comduraÉodoshowdeolh3omin,emcomemoraÉoaosTÍadicionaisFestelos
Junino§ ..Arraiá do L|curi . Ano 2025', neste Município de Souto Soares/BA' de acordo com a

proposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitaçáo, nos lermos do Art 74, lnciso ll da

Lelil.tga ae Ot de Abril de 2021, e alteraçóes posteriores, combinado com a lnstruÉo no 0212005

do TCM-BA, com alterações da lnstruÉo 01l2O17 do TCM/BA.
Empresa Homologadà: cúuolo DA SlLva SÂNTos ' ME, inscrita no CNPJ sob no

27.i27.389i0001-30, com sede na TÍavessa O1 Baixa Grande' n' 80' BaiÍÍo FundaÉo Bradesco,

lrecê/BA, CEP: 44.900-000.
valor Global da contrateçáoi 15.000,00 (quinze mil reais)
r 3 Vigência do contrato: de 30/05/2025 a 31107 r2O25.

r4. Diãnte dos dados expostos e da documentação apresenlada, RATIFICo a situaÉo de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO, Íundamenlada no Art. 74, ll da Lei '14-13312021 '

r.5 DA EXEQUIBILIDADE DO ATO: Objetivando à exêquibilidade deste Ato composto, com

vistas a torná-lo apto e disponivel para produzir seus regulares eÍeitos, o mesmo é assinado pelas

autoridades que procederam ao reconhecimento e a raliÍicaçáo acima.

2. DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE
z.r DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da l\rinuta de Contrato elaborado, convocando-

se o inteÍessado para assinatura do conlrato nos prazos Íixados em lei;

22 OA PUBLICAÇÃO: A contratação será registrada e publcada no Diário Oficial do Município,

na situaÇão de lnexigibilidade de Licitação, com amparo na legislaçáo supracitada Publique-se'

Souto Soares/BA, 30 de maio de 2025

Ests doormsnto Íoisssinado diqiiElmsnl€ por SERÂSA Erpênan
EB9ô108580708E9E51 31 A39F68AF2EÁ5
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Prefeitura Munlcipal de Souto Soares - Bahla

PROPOSTA DE PREçO

Conforme solicitado,segue abaixo, proposta de preço para contração
de show musical da banda "Claudlnho do Acordeon", para

apresentação nos Festejos Populares do Arraiá do Licuri, no dia 22 de
junho de 2025, em praça pública. neste munlcípio de Souto Soares'

Bahia.

Valor total da proposta: Ri í5.0ül (qulnze mll reals)

caôê do Artlsa R34t00

Cacht Múslcos R15.000

Cachê Produção R3 2.000

Dcspctà' Erüâ§ Rt 2.000

lmposto Rr 1:00

lrecê/Bahia, 27 de maio de2025.

or
ti 0t Gaitd

Scânned with

Claudio da Silva Santos

§ Camscanner
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PREIJ}:ITUIIA ilIUNICIFAL DE IRECO
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LVAMA
FISCAUZAçÃO DO FUllClOllAlUlENTO

No íí80/2025

-2025 r
NOUE: CLAUOIO DA SILVA SANTOS . ME

cGA: o@m495ooÍ'71 cNPJ'lcPF: 27 3a7 389'0001€0

FAI{TA8IA: CLAUoINHO DO ACoRDEON

ENOEREçO: RUA BAIXÂ GRANDE SO TERREO FUNDAÇÃO BRADESCO - IRECÊ-BA

CNAE PRINCIPAL:

gOOí902 PÍlduc.omu3lcâl

DEMÀS CNAET

Oôt. do lnlcdção no Cadasfo Munlclptl't 1Z6nU7
HoráÍlo do Funclonamênlo: Das: 00:m às 18:@

Eml&tEo: 25/ü3202€ v.lldrdo: 31/12202€

rdego OE
0k

' ântoÍ om lugaÍ vlslyol Dorraro i202r

:
,

F

Scanned with

@ CamScanner
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 07 I 05 /2025 09 :l 5

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 1'14 da Lei 3.956 ds 11 de dozembro de 198'l - Código
Íributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20252449356

RAzÁo SocIAL

Claudio da Silva Santos

rNScRrÇ^o ESTÂouÂL CNPJ

27.327389/0001-30

Fica cerliÍicêdo que não constam, até a pÍesente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou.iurídicâ acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradoía Geral do Estado, ressalvado o direilo da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser aPurados posterioÍmenle.

Emitida em 07lO5l2O25, conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissâo.

AUTENT|CTDAoE DEsrE DocuMENTo PoDE sER coMPRovAoA NAs INSPEToRIAS FAzENoÁRlr
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.bÍ

Válida com a epresentaçào conjunta do c€rtáo originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Minlstério da Fazenda.

Página I de I Re lCeÍtidaoNegari va. rpt
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cERTtDÃo No:00799337E

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (httPs://Portalcertidoes'tjba.ius.brl#/primeirograu)'

cERT|FlCoque,pesquisandoosregistrosdossistemaseletrônicosde
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/0512025 '

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: CLAUDIO DA SILVA SANTOS

CNPJ: 27.327.389/0001 -30

É"ã"*ç", úrnRo FUNDAÇÃo BRADEsco, No. 80, TERRE6, TV 0l BAI1A GRANDE'

IRECE - BA, cEP 44900-000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação ludicial e

extrajudicial, em que a p"s.oi pesqúisada figure no.pólo passivo' para as ações de

falêntia e pólo atlvo, para as ações de recuperáção judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a seção de certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba'ius br'

osdadosinformadossãoderesponsabilidadedosolicitante,devendoa
titularidade ser conferida pelo inteÍessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

à" à"4o. pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

IãnÀuÃío,ltr. üase de àados de outra instituição púbtica ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

datadeemissão.Apósesteprazo,seránecessáriaaemissãodenovacertidão.

PODER JUDIC!ÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, FALÊNClA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

Salvador/BA, quarta-feira, 7 de maio de 2025

1

Scsnned with i

@ CamScanneri
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Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de '1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objêto de decisáo judicial que determina sua

desconsideÍaçâo para Íns de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidosi e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍêtaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoÍia€eÍal da Fazenda Nacional

CERIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À OIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIáUOIO DA SILVA SANTOS
CNPJ: 27.327.389/0001-30

2. constâm nos sistemas da ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda PÚblica em processos de

éxecuçâo Íiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para Íins de

certificaÉo da regularidade Íiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos de ceÍtidão

negativa.

Esta ceítidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pasCivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do pa[ágraÍo Único do art. í1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veÍificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/^^rww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Poíaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751 , de 2110n014.

Emitida às 09:20:29 do dia 1711212024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1510612025.
Código de controle da certidáo: C887.6C05.F89A.4488
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0710512025.09:25 Consultâ Regularidade do Empregador

"/l ii.r l ir-r,cri.-)trt

C/l';íA
CÁIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

27.327.3A91OOOI-3,

CLAUDIO DA SILVA SANTOS ME

TVO1 BAIXA GRANDE 80 TERREO / FUNDACAO BRADESCO / IRECE / BA /
44900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

vatidadê:03/05 I 2025 a O1./ 06/ 2ozs

ceÉificação Número: 2025050303425327a54L84

Informação obtida em 07lo5l2125 09:25:15

A utilização deste Certificado para os flns previstos em

condicionâda a verificação de autenticidade no site da

www.caira'gov.br

Lei esta
Caixa:

https r/consulls-crf.caixa.gov.bí/consuttacrí/pages/consuna Empregad or'jsí2cnpj=08827351 0001 02 1t1



Prefeitura Municipal de lrecê

SECRETARIA ÍUIUNICIPAL DA FAZENDA

PRAÇATEoIÔNIO MAROUES OOURADO FILHO, O1 CASA

cENTRo - rREcÊ - BA cEPr 44900-ooo

CNPJ: 13 715.E91/0001'04

Nome/Razáo Social

Nome Fantasia:

lnscrição MuniciPal:

Enderêço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 00í 879/2025.E

CI-AUDIO DA SILVA SANTOS - ME

CLAUDINHO OO ACORDEON

OOO.OO8.495/OO1-71 CPF/CNPJ: 27'327'389/000í -30

RUA BAIXA GRANDE, 80 TERREO

FUNDAÇÃO BRADESCO IRECÊ. BA

RESSALVADo o DlREtro oA FAZENoA MUNtctpAL coBRAR ouAlsouER DÉBlros QUE VIEREM A sER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA' NÃO CONSTAM OÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO'

ObseÍvaÉo:

Esta certidão foi emitida em 26105t2O25 com base no CÓdigo Tributário Municipal

Certidão válida até . 2510712025

Esta certidáo abíange somente a lnscrição Municipal acima identificâda'

cÓdigodecontroledestacertidáo:260001101108000000886906000,1879202505268

I

EI

certidão emitida etetÍonicamente via internet. A aceitaçáo desta cêÍtidáo está condicionada à veriÍicação de sua

autenticidade na lntemet, no endereço eletrÓnico:

https://irece.saatri.com br, EconÔmico - CeÍtidão Negativa - VeriÍicar Autenticidade

E

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

lmpresso em 28105/2025 às 09;30:36

l-l



PAgrna I oe I

PODER JUD;CIÀRiO
JUSTIÇA DO TRÂBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRâSAI,HISTAS

Nome: CLÀUDIO DÀ SILVÀ SÀNTOS (MÀTRIZ E rILIÀIS)
CNPJ: 27.327.389/0001-30
certidáo naz 25L957 6l / 2025
Expediçáo: 07 /05/2025, às 09:27 227

Vatidade: 03/lL/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

certif ica-se que cLÀuDro DA srLvÀ sÀ!íTos (l'ÍÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o ne 27.327.389/OOO1-30, NÃO CONSIÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados Pelas Leis ns.o 12.440/20LL e
L3.467 /20L7, e no Alo OL/202? da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de re sPons abi I idade dos

Tribunais do Trabalho.
NocasodePessoajurídica,acertidãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus estabe Iec imentos , agências ou filiais'
À aceitaçáo desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no Portal do Tribunal SuPerior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÁO rllPoRrÀr(lE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçóes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados Perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliaçáo Prévia ou demais títulos que, Por
disposiçáo legaI, contiver força executiva.

contados da data

Dúv i das e suEes--ôes: crd:?:st.lLrs.br
Scanned \xith
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26/09f2018 . C7cltlprDirànt dê lni.ríção Ê dc Sltusçáo C€dr§fâl

Comprovante de lnscrlção e de Sltuação Cadastral

Contdbutnts,

Confira os dados de ldentific€ção da Pessoa Jurldica e, se houveÍ qualquer divêrgênda, providencie iunlo à

RFB a 3uâ atualizaÉo câdaslral.

A lníormaÉo sobr8 o poÍ16 qug consts nssto comprov8nte é E dêclsradâ pslo contÍibuints'

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

úEFo o€ n8câçÃo
27t27.3E9'000140
IIATRIZ

COUPROVAIITE DE INSCRI ÉDE snu^çÃo
CADASTRAL -r 

D€ AÁEÂtrh
í7r0&ir0í7

c]-ÀuDlo oa stLv sa}{Tos

go.0í€{2 -P o msalc.l
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E
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í7101il20í,

80
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AÍNA

Aprovado pêlâ lnstruÉo Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016'

Emitido no dia 26109120í8 às 10:OO:49 (data s hora do BrasÍlia)'

0l J/ L úc4' or CIíI 3/J l"0l

Página: trl
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A RFB agradece a sua visita. Para informaçõcs sobÍe politica de privacidade e uso, dhugagú'
Atualize sua P{gig&
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Dados
ancanos

Crrrtta cttrrentú 51 14'2-3

Ag 0548-7
Claurlio rJa Silvar SCNPJ: 27 -127 389/00tJ1-30

Banco Brasil
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MinistêÍio da lndÚstria, ComóÍcio ExtsrioÍ ê Sêíviçog

lnsüluto Nacionsl da PopÍiedsde lndustÍial

Diretoria dB MaÍEas

Certificado de registro de marca :.,
l.;,1

Processo no: 906rt4896rÍ ,,'É:,
.=Êé

O lnstltuto Naclonal da PíopÍled8dê lndustísl, par. garôntia ds pÍopÍledads e do u3o sxclusivo' 
===csílflca qu€ â marca abatro reprodúdà enco;rra+ó regtstrad' no!.t'lm6 dss no'mes legals o 

-rcgularmonto em vlgor, medlante a'sil,úiiiã áà"oaftcrs e condlôües: ==-=-.-'. , . 
=ÊE-ã==É :-..E

cr-AUDTNHoDoAcoRDEoN .".?l''r:.iil1-€
r_..,.:--j-===-..

Data ds dePósito:
Datâ da concessão:

Fim da ügênciâ:

Trtular
CPF:

EndeÍeço:

Apr€senl,aÉo:
Nalurgzâ:
NCL(í0):

EspecificaÉo:

úto7n013
03/05/2016
03/0512026

Restrçâo; Sem dir8ito ao uso exclsivo das expressõês'acoÍdêon''

CLAUDIO DA SILVA SANTOS IBFUBA]
05931260501
Àua t'ttavessa gaixa Grande, No EO, BalrÍo Lotêamento Felix,

449@000, lrêce, BAHIA, BRASIL

Noíninalivâ ' 
", 

' : - r: :.:--=
MaÍcadeseNto .

41

ôornpmiçâo mus'rcal (SoÍviços da r; ProduÉo musical;Eanda 99 .
músiàa §erviçoa de entÍetenimentol: Conjunto mu8ical (8êrvços oe -,

ÍseMço; de inúetenimêntol; Grupo musical:

Rio de Jeneiro, 03/05/20í6

.

d^^&C"9

- ' lülchele CoPettl do Almolda

^ 
íorç& .dÚd. Fb F!t-r. ÚlÚn! .h u ltn fr Hr 

'

Dlrctora

l.

,ÀtPrm;:§:"m,"ãTT*"*'
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PÍEíGlturâ llunlclPal d. lÍlca
PRAÇA TEOÍÔN|O M ROUES DOUFÂDO FILHO.o',l C SA

CENTRO . IRECÊ - AA CEP: 44s0+o0o

CNPJ: 13.7 15.89Ír0O0l+{ ffi
Nünao óa NoU

00000041
OcaaHdaúErúalc

zc/ü$nD?4 16102101
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e$!p d. va6..Co

l/UDGLEc{iX BCÍ

Uri d. Hío
NEC+,A  - ERAEI-

Ld ô IIEíaid.
nlCgBAErhEú tb lS§ I ildrtã ú OPÍ.91o

NonôlRârÀo Sociál: CIÁIJDK' DA SILVA 3^}{TO3 ' UE

NornoFsntssiâ: CI.ÀUDIIHODOACORIIEoiI

E üonco: RUA BAD(A GRI'{DE 
'0 

ÍERREO
FUIOACÀO BR t ESCO IRECÊ ' B

lrÉÀ i,l' údo.t O00o!aefo0í71
E.ír.lt lÍ|nttrnJl.tu Anoündlcom

CPF'CNPJ:
T€laÍoôr:

27Jt7.!tir000130
0.-

lruMclPto DEWÀGllEn

f,UT{rcIP|o OEWÀGXER

PC Al DÉ JUtfiO,0a CASA
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l{69{5f7,000t32 lnsc. MunldPsl:

OO 35§&Zla E{â!:

NomcrRâzfo Sodol:

Nomr FenlÉlt:

End.r.Co:
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Claudinho do Acordeon
Um dos mais reconhecidos sanfoneiros e artistas da

repião de lrecê/BA, Claudinho começou a tocar
aiãda na adolescência, influenciado pelas canções
de Luiz Gonzaga que ouvia com os pais. Com pouco
tempo de instrumento, já se apresentava com
artistas locais, até montar sua banda completa em

2012.

Já se aoresentou em diversas regiões do Brasil, com
forte destaque para as festas juninas no interior da

Bahia. Dividiu palco com grandes nomes, como
Mestrinho, Del Feliz, Santanna, Mestre Gennaro e

Targino Gondim.

Em 2O23, recebeu a honraria Mérito Artístico Luiz

Gonzaga pela Ordem dos Músicos do Brasil.
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Habilidades Musicais
Claudinho é cantor, compositor e multi-
instru me ntista, dedicando-se especialmente ao

Acordeon. Suas habilidades, no entanto, passam

também pela sanfona de 8 baixos, triângulo e

zabumba, todos instrumentos tradicionais do

Forró de Raiz.
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Pela Cultura do Forró

Foi um dos representantes baianos no processo
de reconhecimento das Matrizes do Forró
como Patrimônio Cultural lmaterial pelo

IPHAN, em2O2t.

Dedica-se à luta pelo Forró e outras tradições
do interior nordestino, sendo professor de

sanfona e outros instrumentos para jovens
artistas. Dentre eles, se destaca Gabriel Agni,
sanfoneiro da banda RaPa de Juá.
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Trabalhos Lançados
Espinho de Quiabento
Single

2024
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Trabalhos Lançados
Coração Apressado
Single - Porticipoçõo de Doniel Guimorões

2024
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Trabalhos Lançados
CD Promocional2kl9
Átbum

16 fa ixas
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Trabalhos Lançados
O Autêntico Forró Pé de Serra

Átbun
20 Ía ixas

2014
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Participações
Poetas do Meu Forró
Álbum - Gobriel Agni e convidodos

Participa na faixa "Gabriel no Forró"

2074
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Shows e Apresentações
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ll Encontro de
Sanfoneiros

Rio de contas/BA

2024

Festival de
Forró da
Chapada

MucuBê/BA

2024
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Shows e Apresentações
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São João lrecê

2024

Agenda São João

2024

ffi
-L,t-!E
l : i.-

1l

t

!;.



Shows e Apresentações
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são João ltaetê
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São João Uibaí
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Za bumbada

trecê/BA - 2024
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Shows e Apresentações
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Viva Gonzagão 111 Anos

Juazeiro do Norte/CE . 2023
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XXXI Cantoria

5ão Gabriel/BA - 2024

Fórum Estadual Forró de Raiz

lrecê/BA-2021
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Jornal Cultura & Realidade

2023
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Bahia NotÍcias

2024

Ordem dos Músicos do Brosil
homenogeio Cloudinho do Acordeon
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Cultura Sertaneja #01

lnstituto ÁBua Viva - Youtube/2024

Forró é Vida

Docu mentá rio - Yo ulube /2024

nrÍlEn(r

==i-l-=,.

.:--



.NI@

CIJNUDINHq)
-c [0 A[0[ffi01]-,-

I

Iplic p ng
,oo5

(É
.H

Cloudinho
doAcordeon

Cafezinho Cultural fi005

Podcast - Youtu be/2024

Homenagem a Zé Bigode

Ba nd lrecê - Youtube/2023
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Claudrfho do Acordeon vence enl seletiva do FestLval de

Forrd da Chapada

a

rFrat a REaúa

Em seu novo CD. a evoluÇào do talento de Claúlnho do

Acordem

1
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Jornal Cultura & Realidade

2019
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Premiações
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Honra ao Mérito

Academra de LetÍas de tecêl9{'2022

Mérito Artístico Luiz Gonzaga

ordem dos Músicos do Brasil - 2023
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Contatos

(74)99991-1671.

@ Clã ud inho DoAcorde on

clàudrnhodoacordeon@tmail com
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A empresa CúUDIO DA SILVA SANTOS - ME, inscÍita no CNPJ sob no 27.g27.g89tOOOí-30, com sede na

Travessa 01 Baixa Grande, n" AO, gáirÍo Fundação Bradesco, lrecê/BA, CEP:44'9OO-OOO' representãda neste

ato por seu Representjante Le'al, Sócio AOminiit'ador, o Sr. CúUDIO DA SILVA SANTOS, braslleiro' músico'

inscrito no cpF sob no 0s9.3i2.80úí e portador do RG no 1369990E55 expedida pelo SSP/BA' DEoLARA'

para fins do disposto na resoluÉo no 144, de dezembro de 2013, que as pesso-as n9!c9s-o1^91!itigentes ou

sóctos das empresas contratadas por me'ro de INEXIGIBILIDADE DE LICÍTAçÁO No 036f2025PMSSlt{ não

"áo "àJOor"i 
ou 

"rprugaO* 
pO[licos, ou agentes políücos na esÍera íed6ral, estadual ou municipal, ou o

seu àn1uge ou compannãiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidado até o 3o grau.

ANEXO I

p66L1paÇÃo

kecê/BA, 30 de Malo de 2025.

o y'. S^ço 5,^y'r>
CúUDIO DA SILVA SANTOS. ME'

CNPJ sob nc 27.327.389/000í 30

Ropres. Logal sr. cúuDlo DA sllvA sANTos

CPF sob n' 059.3í 2.605'0í
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A empresa CúUOIO OA StfVA SANTOS. ME, inscrita no CNPJ sob no 27.327.389/0001-30, mm sede na

rrawssa ot Balxa Grande, no 80, BairÍo FundaÉo Bradesco, lrecêlBA, CEP: rt4.90G'000, represantada neste

ato por seu Representante Legat, Só"io eOmintit ador, o Sr CLÁUDIO DA SILVA SANTOS, braslleiro' múslco'

inscrito no CpF sob no 059.312.60úí e portador do RG n" 1369990855 expedida pelo SSP/BA, DECLARA'

faÀ ttns ooaisposto na resoluçao n. 144,6s dezembro de 2013, que as demais emprêsás que partlciparam

ia INEX;GIBIL|OADE DE LICI1AçÃO 11o OSSnOZspMSSIN não possuem dirigente ou sócio 
"omum 

com a

empresa contÍatada.

ANEXO II

oecuncçÃo

kecê/BA. 30 de Maio de 2025'

./;" ,á

CúUDIO DA SILVA SANTOS. iIE,

CNPJ sob no 27.327.389/0001'30

Repros. Legal sr' cúuDlo DA slLvA sANTos

CPF sob n' 059.312.605'0í
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